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  Regulamento  Artigo 1.º Âmbito e Objectivos  Na Sociedade Portuguesa de Cardiologia (SPC), as suas Associações Especializadas, os seus Grupos de Estudos e os Núcleos de profissionais de saúde constituem elementos centrais no estudo, investigação e divulgação das várias temáticas relacionadas com as doenças cardiovasculares.  A Comissão das Associações Especializadas e Grupos de Estudos (CAEGE) da SPC pretende ser um espaço de discussão, interligação  Artigo 2.º Constituição da Comissão  1. A CAEGE é uma comissão permanente da SPC que funciona como órgão consultivo da Direcção da SPC.  2. Integram a CAEGE os Presidentes das Associações Especializadas da SPC (APAPE e APIC) e os coordenadores dos vários Grupos de Estudo, dos Núcleos de Profissionais não médicos da SPC e do Conselho dos Jovens Cardiologistas.  Artigo 3.º Funcionamento  1. Para o seu funcionamento, a CAGEGE tem um coordenador que será designado pela Direcção da SPC. Preferencialmente, este elemento deve integrar a Direcção da SPC.  página 2 



     2. O coordenador será nomeado por um período de até dois anos, terminando o seu mandato quando terminar o mandato da Direcção que o nomeou. Este poderá ser destituído ou substituído em qualquer momento, de acordo com a orientação da Direcção da SPC.  Artigo 4.º Reuniões  1. A CAEGE reúne ordinariamente uma vez  e, de forma extraordinária, sempre que o seu coordenador ou a Direcção da SPC o solicite.  2. As reuniões serão convocadas pelo coordenador ou pela Direcção da SPC. Juntamente com a convocatória será enviada a agenda da reunião e a documentação necessária.  3. Das reuniões será elaborada uma acta que deverá ser assinada pelo coordenador  Artigo 5. Considerações finais  As omissões ao presente regulamento deverão ser alvo de apreciação e decisão da Direcção da SPC.       página 3   


